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ACÓRDÃO Nº 066/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Acessória. Encerramento das atividades do 
estabelecimento no prazo regulamentar. Fato inexistente. Autuação 
improcedente por ausência do fato que a motivou.  
 
Recurso Conhecido e provido para reformar o Julgado de Primeira 
Instância, no sentido de considerar improcedente o Auto de Infração. 
Decisão unânime. 
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